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As relações Igreja/Estado no direito constitucional brasileiro. Um esboço para 
pensar o lugar das religiões no espaço público na contemporaneidade

Resumo: O que se pretende com o presente artigo é, inicialmente, analisar as relações entre 
Igreja/Estado nas Constituições brasileiras, tentando demonstrar que tais relações são ambí-
guas, cheias de idas e vindas, com momentos de maior afastamento e outros de maior proxi-
midade. No segundo momento do trabalho, a partir da análise da separação Igreja/Estado no 
plano constitucional, procurar-se-á demonstrar que ela é algo diverso da separação religioso/
político. Isto porque a relação entre religião e política na arena pública, em especial no cam-
po das disputas políticas pelo poder, é algo mais complexo que merece estudos que vão além 
dos modelos teóricos da secularização e da separação Igreja/Estado. Por fim, discutir-se-ão 
as reflexões de alguns autores sobre a legitimidade de atuação do religioso na política no jogo 
democrático, de forma a problematizar que tal atuação pode não ser incompatível com a ga-
rantia da democracia e dos direitos humanos.
Palavras-chave: Estado; Igreja; religião; política; direito

Las relaciones Iglesia-Estado en el derecho constitucional brasileño. 
Un esbozo para reflexionar sobre el papel de las religiones en 
el espacio público en la sociedad contemporánea

Resumen: El objetivo de este artículo es, en un primer movimiento, analizar las relaciones 
entre Iglesia y Estado en las Constituciones estatales en el Brasil, procurando de demostrar 
que esas relaciones son ambiguas, llenas de idas y venidas, con momentos de mayor lejanía y 
de mayor proximidad. En la segunda parte del artículo, a partir del análisis de la separación 
de la Iglesia-Estado en el plano constitucional, se intentará demostrar que se trata de algo 
diferente a la separación entre lo religioso y lo político. Esto se debe a que la relación entre 
religión y política en el ámbito público, especialmente en el espacio de la lucha política por el 
poder, es algo que merece estudios más complejos que van más allá de los modelos teóricos 
de secularización y de separación de la Iglesia y el Estado. Por último, se discutirán las re-
flexiones de algunos autores sobre la legitimidad de las acciones religiosas en la política en el 
marco del proceso democrático, para problematizar el hecho de que tal actuación no puede 
ser incompatible con las garantías democráticas y de los derechos humanos.
Palabras-clave: Estado; Iglesia; religión; política; derecho

Church and State in Brazilian constitutional law: outlining 
the contemporary role of religion in public space

Abstract: In this article we start by analyzing the relationship between church and state in 
Brazilian constitutional texts, in order to demonstrate that such relationships are ambiguous, 
with roundabouts, moments of greater separation, and others of greater proximity. Then, 
based on an analysis of the separation of church and state in constitutional law, we attempt to 
demonstrate how that differs from of separation the religious and the political. The relation-
ship between religion and politics in the public arena requires a more complex understanding, 
beyond theoretical models of secularization and the separation of church and State. Finally, 
we discuss some authors’ suggestions on the legitimacy of religious participation in politics 
and in the democratic process, questioning that this action may not be incompatible with 
democratic and human rights guarantees.
Keywords: State; church; religion; politics; rights
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As relações Igreja/Estado no direito constitucional brasileiro. 
Um esboço para pensar o lugar das religiões 
no espaço público na contemporaneidade

No Brasil, notadamente na década de 90 do século XX e no século atual, os 
termos Estado laico, separação Igreja/Estado e princípio da laicidade vêm sen-
do usados frequentemente no espaço público por políticos, movimentos sociais 
(principalmente aqueles que atuam na defesa dos direitos sexuais e reprodutivos) e 
pelos representantes das mais diferentes denominações religiosas. E mais: há uma 
disputa política em torno de tais termos, principalmente nos debates e nos emba-
tes públicos que envolvem temáticas tais como sexualidade, reprodução, ciência e 
novas tecnologias. 

O que se tem presenciado na contemporaneidade é que a separação Igreja/
Estado e o princípio da laicidade do Estado, ambos dispostos na Constituição Fe-
deral de 1988, não têm impedido que a Igreja Católica e outras religiões de matriz 
cristã disputem no espaço público o significado da reprodução, da sexualidade da 
ciência e das novas tecnologias no sentido de conjugá-las com os valores morais e 
religiosos. Tal fato tem consequências negativas no que diz respeito à garantia dos 
direitos sexuais e dos direitos reprodutivos pois, na perspectiva dos discursos reli-
giosos, os direitos relacionados à reprodução e à sexualidade violam as leis morais 
e religiosas, a lei natural, ou seja, a lei divina. 

 No Brasil, a fronteira entre o político e o religioso é historicamente indefini-
da e porosa. Desta forma, as religiões interferem nos Poderes Públicos, no sentido 
de fazer prevalecerem as suas verdades reveladas, absolutas, universais e imutáveis 
em matéria de sexualidade e reprodução, enfim, seus princípios morais e religiosos, 
sobre os princípios democráticos que deveriam orientar os legisladores e os gesto-
res públicos.

Os atores políticos, quando da defesa de seus interesses e/ou de suas ideo-
logias, fundamentam seus discursos no paradigma da separação Estado/Igreja, 
buscando, na grande maioria das vezes, legitimar a sua fala no espaço público em 
argumentos pautados nos estudos científicos e nos direitos humanos.

Contudo, no campo jurídico-constitucional tem-se dado atenção insuficiente 
às relações entre a Igreja e o Estado e entre o político e o religioso. A atenção dada 
pelos juristas e pelos constitucionalistas ao tema do Estado laico, na grande maioria 
das vezes, está relacionada às temáticas da liberdade religiosa, liberdade de consci-
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ência, liberdade de associação religiosa e ensino religioso nas escolas públicas.
Neste contexto, o que buscaremos com o presente trabalho é analisar as re-

lações entre Igreja/Estado nas Constituições brasileiras, tentando demonstrar que 
tais relações são ambíguas e complementares, cheias de idas e vindas, com momen-
tos de maior afastamento e outros de maior proximidade, ressaltando, todavia, 
que de fato o religioso sempre esteve presente no espaço público, mais precisamen-
te no campo da política.

Ao final, pretendemos demonstrar que, não obstante juridicamente a separa-
ção entre Igreja/Estado tenha ocorrido com a instauração do Brasil República, de 
fato, as relações entre o religioso e o político são significativamente mais comple-
xas e merecem uma atenção aprofundada, do ponto de vista jurídico e das relações 
de poder existentes no espaço público, principalmente no que diz respeito às dis-
putas políticas.

As relações Igreja/Estado no constitucionalismo brasileiro
Do Brasil Colônia ao Brasil Império

 Com o descobrimento do Brasil, o projeto de colonização das novas ter-
ras pelo Estado português teria grandes dificuldades de ser implementado sem o 
apoio da Igreja Católica enquanto instituição legitimadora do poder e responsável 
pela coesão social e pela unidade nacional. Em boa parte da história da socieda-
de brasileira, ela foi regida pela legislação portuguesa, ou seja, pelas Ordenações 
(Manuelinas, Afonsinas e Filipinas), em que o direito do Estado confundia-se com 
o direito divino, isto é, o direito ditado pela Igreja Católica.

 Desta forma, as instituições Igreja e Estado confundiam-se enquanto insti-
tuições legitimadoras do poder e normatizadoras dos corpos e das mentes. Ambas 
tinham pretensões de regular os princípios organizadores da incipiente sociedade 
brasileira e conquistar a consciência dos sujeitos, bem como deter o monopólio do 
capital simbólico no imaginário social.

Nesse período da história da sociedade brasileira vigorava o Regime do Padro-
ado, pelo qual os reis de Portugal detinham o direito de criar cargos eclesiásticos, 
nomear seus titulares, arrecadar o dízimo nos cultos e autorizar a publicação das 
atas pontifícias. Em contrapartida, os reis de Portugal facilitavam a difusão da re-
ligião católica nas novas terras e se responsabilizavam pela construção de igrejas, 
mosteiros etc., e velavam pela atuação dos agentes religiosos no Brasil Colônia. 
Enfim, o Papa concedeu aos reis de Portugal o controle da religião e das igrejas que 
estavam sendo fundadas nas novas terras (Esquível, 2008:164).

No que diz respeito à evangelização/catolização dos indivíduos em terras bra-
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sileiras, a Igreja Católica deteve o monopólio no controle da vida cotidiana dos 
sujeitos, principalmente em matéria de educação e família. Assim, ela ditava o 
que era ou não moralmente aceitável do ponto de vista moral e jurídico, já que 
as leis vigentes no Brasil Colônia eram as mesmas de Portugal e, não raramente, 
confundiam-se com as leis de Deus, ou melhor, com as leis ditadas pela Igreja Ca-
tólica. Evidente, assim, que a atuação da Igreja Católica foi muito além do campo 
religioso, haja vista que se estendeu no espaço social e político. Neste contexto, 
como salienta Esquivel (2008:164-165), “La yuxtaposição de funciones, la mutua 
legitimidad entre lo estatal y lo religioso – entendiendo como religioso exclusiva-
mente lo católico – singularizaban los tiempos de la época”.

Com a independência do Brasil, ocorrida em 07 de setembro de 1822, as re-
lações Igreja/Estado construídas nos três séculos do Brasil Colônia permaneceram 
praticamente inalteradas. Desta forma, o Regime do Padroado foi mantido e a 
ingerência do Brasil Império nos assuntos da Igreja Católica foi reforçada, o que a 
colocou numa condição de precariedade institucional ainda maior.

A Constituição brasileira de 1824 conferiu à Igreja Católica o título de religião 
oficial do Império, mantendo sobre ela os mesmos controles e concedendo as mes-
mas prerrogativas da época do Império, o que demonstra que a separação Igreja/
Estado nesse período histórico ainda era precária ou inexistente. O processo de 
independência não modificou a tutela estatal sobre a Igreja e ela continuou a atuar 
além do campo religioso, exercendo forte influência no campo social e político.

Neste sentido, a Constituição de 1824, trouxe no seu bojo uma série de dispo-
sitivos regulando e legitimando a Igreja Católica, a começar pelo texto do seu Pre-
âmbulo, que foi assim redigido: “EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE”. 
Isto deixa claro que o poder imperial recorreu ao poder religioso da Igreja Católica 
como forma de legitimação do poder e da coesão social.

Repise-se que a referida Constituição institui o catolicismo como a religião 
oficial do Império em seu artigo 5º, assim redigido: 

Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Reli-
gião do Imperio. Todas as outras Religiões serão permitidas com seu culto 
domestico, ou particular em casas para isso destinadas, sem fórma alguma 
exterior do Templo.

Como se depreende do dispositivo constitucional acima, o catolicismo foi 
mantido como religião oficial. Outras manifestações religiosas somente eram per-
mitidas no espaço privado, doméstico. Verifica-se que não havia garantia da li-
berdade religiosa enquanto direito subjetivo, pois qualquer manifestação religiosa 
não-católica era meramente tolerada, e somente no espaço doméstico, não sendo 
possível aos indivíduos exercerem publicamente qualquer outra religião que não 
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fosse o catolicismo.
 Entre as disposições constitucionais sobre as garantias dos direitos civis e 

políticos dos cidadãos brasileiros estava a proibição da perseguição por motivo de 
religião, mas desde que fossem respeitados o Estado e a moral pública. Contudo, 
respeitar o Estado e a moral pública significava viver sob as normas editadas pela 
Igreja Católica e não exercer qualquer outra religião que contrariasse a referida 
moral.1

 No que diz respeito ao exercício dos cargos políticos, o indivíduo teria que 
professar a religião católica, pois se assim não fosse, não podia ser nomeado para 
deputado. Era o que previa o artigo 95, inciso III: “Art. 95. Todos os que podem 
ser Eleitores, abeis para serem nomeados Deputados. Exceptuam-se [...]; III. Os 
que não professarem a Religião do Estado”.

      Atente-se que o Imperador, o seu Herdeiro presuntivo, os Conselheiros 
de Estado, antes de assumirem o poder, deveriam jurar manter a religião católica 
como religião oficial. É o que dispunham os artigos 103, 106 e 141 da Constituição 
do Império.2

Em relação à ingerência do poder público na Igreja Católica, a situação do 
Brasil Império era idêntica à do Brasil Colônia. Todos os documentos pontifícios 
dependiam de avaliação e aprovação do poder secular, e entre as atribuições do 
Imperador estava a de nomear bispos e controlar os benefícios eclesiásticos. É o 

1 Art. 179. A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Politicos dos Cidadãos Brazileiros, que tem 
por base a liberdade, a segurança individual, e a propriedade, é garantida pela Constituição 
do Imperio, pela maneira seguinte.

[...].
V. Ninguem póde ser perseguido por motivo de Religião, uma vez que respeite a do Estado, e não 

ofenda a Moral Publica.

2 Art. 103. O Imperador antes de ser acclamado prestará nas mãos do Presidente do Senado, 
reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a Religião Catholica Aposto-
lica Romana, a integridade, e indivisibilidade do Imperio; observar, e fazer observar a Cons-
tituição Politica da Nação Brazileira, e mais Leis do Imperio, e prover ao bem geral do Brazil, 
quanto em mim couber.

Art. 106. O Herdeiro presumptivo, em completando quatorze annos de idade, prestará nas mãos 
do Presidente do Senado, reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a 
Religião Catholica Apostolica Romana, observar a Constituição Politica da Nação Brazileira, 
e ser obediente ás Leis, e ao Imperador.

Art. 141. Os Conselheiros de Estado, antes de tomarem posse, prestarão juramento nas mãos do 
Imperador de - manter a Religião Catholica Apostolica Romana; observar a Constituição, e 
às Leis; ser fieis ao Imperador; aconselhal-o segundo suas consciencias, attendendo sómente 
ao bem da Nação.
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que determinava o artigo 102, incisos II e XIV da Constituição do Império.3 En-
fim, como salienta Esquivel:

La religión católica continuó siendo la religión del imperio, lo que suponía 
la reproducción del estado de sumisión al poder civil. Utilizada solamente 
para cimentar la unidad nacional a Iglesia no dispuso de otras herramien-
tas para desarrollar su actividad pastoral. Lo cierto es que el régimen del 
Patronato ocasionó un sofocante abatimiento del catolicismo en Brasil (Es-
quível, 2008:165).

Desta forma, o que se verifica é a permanência do Regime do Padroado no 
Império brasileiro. Neste sentido, a Igreja Católica, assim como ocorria no Brasil 
Colônia, era administrada pelo poder civil sem interferências das diretrizes de 
Roma.

Todavia, a situação vai se modificando paulatinamente ao longo do século 
XIX. A chegada dos ideais iluministas da Europa (de orientação liberal) em solo 
brasileiro modificou de forma significativa as relações entre Estado e Igreja Católi-
ca, e chegou ao ápice com a promulgação da Constituição da República em 1891. 
Com a promulgação da referida Constituição (do ponto de vista jurídico-constitu-
cional) houve a separação das instituições Igreja/Estado. Pois, “la hegemonia del 
paradigma liberal y positivista hacia fines del siglo XIX presagiaba un alejamiento 
definitivo del catolicismo de la escena pública” (Esquível, 2008:168).

É a este cenário de ampla modificação das relações Igreja/Estado, ocorrido 
com a proclamação da República, que daremos atenção a seguir.

Do Brasil República à contemporaneidade: avanços 
e retrocessos na separação Igreja/Estado

Na Assembleia Constituinte de 1890 (incumbida de promulgar a Constituição 
da República), a Igreja Católica utilizou todos os seus recursos para que o novo 
documento fundante da sociedade brasileira incorporasse ao máximo os valores 

3 Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executivo, e o exercita pelos seus Ministros de 
Estado.

São suas principaes attribuições
[...]II. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclesiasticos.
[...].
XIV. Conceder, ou negar o Beneplacito aos Decretos dos Concilios, e Letras Apostolicas, e quaes-

quer outras Constituições Ecclesiasticas que se não oppozerem á Constituição; e precedendo 
approvação da Assembléa, se contiverem disposição geral.
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cristãos, diga-se, os valores do catolicismo.
Porém, como bem salienta Esquivel (2008:168), com a proclamação da Repú-

blica e com a promulgação da Constituição de 1891, houve a rejeição de qualquer 
união entre o poder civil e o poder religioso, pondo fim, desta forma, ao Regi-
me do Padroado e instaurando-se um novo regime, o da separação Igreja/Estado. 
Neste contexto, caberia ao Estado garantir a liberdade e a igualdade de todos os 
cidadãos, independente dos valores morais e religiosos. O que houve na verdade 
foi a modernização das bases jurídicas do Estado brasileiro, ou seja, o Estado bra-
sileiro tornou-se, do ponto de vista jurídico-constitucional, um Estado moderno 
(na acepção da teoria da secularização cunhada nos países centrais), uma vez que, 
segundo a mencionada teoria, a separação Igreja/Estado é a premissa essencial dos 
Estados modernos (Huaco, 2008:34). Salienta Huaco (2008:43), em seu trabalho 
sobre a laicidade como princípio constitucional do Estado de direito, que “O Esta-
do (diga-se Estado moderno) não busca a salvação das almas, mas sim a máxima 
expansão das liberdades humanas em um âmbito de ordem pública protegida, 
ainda que às vezes o exercício de tais liberdades seja contrário aos padrões éticos 
das religiões”.

A Constituição da República implantou um regime demasiadamente laico, 
sem recorrer ao poder eclesiástico em seu Preâmbulo, o qual não faz qualquer 
menção a Deus: “Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em Congres-
so Constituinte, para organizar um regime livre e democrático, estabelecemos, 
decretamos e promulgamos a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL”. Neste sentido, a nova Constituição, ou mais 
precisamente, o Poder Constituinte, não buscou qualquer legitimação (no que diz 
respeito ao jurídico-constitucional) no poder religioso.

De extrema importância naquele momento foi a secularização do casamento, 
do registro civil, dos cemitérios, o término da educação pública confessional etc. 
Tal fato significou o fim da separação entre cidadãos católicos e os que não pro-
fessavam a fé católica, portanto, não-cidadãos, pois os atos jurídicos pelos quais 
os indivíduos passavam ou deixavam existir eram juridicamente controlados pela 
Igreja Católica. Assim, se o indivíduo não fosse católico, não existiria diante do 
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Estado, sendo, portanto, despido de cidadania.4 Confira-se o disposto no artigo 
72, parágrafos, 4º, 5º, 6º e 7º da Constituição de 1891:

Artigo 72 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes 
no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança 
individual e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...].

§ 4º - A República só reconhece o casamento civil, cuja celebração será 
gratuita.

§ 5º - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela au-
toridade municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos a prática dos 
respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não ofendam a 
moral pública e as leis. 

§ 6º - Será leigo, [isto é, laico], o ensino ministrado nos estabelecimentos 
públicos. 

§ 7º - Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção oficial, nem terá relações 
de dependência ou aliança com o Governo da União ou dos Estados.

A ruptura das relações Igreja/Estado, oriunda da Constituição da República, 
elevou o Estado brasileiro ao status de Estado moderno e laico do ponto de vista 
jurídico-constitucional, não permitindo qualquer ingerência religiosa no espaço 
público, em especial, no poder político. Paulatinamente, o que houve foi a supera-
ção de um Estado legitimado pelo discurso e pelas práticas religiosas em função de 
um Estado regido pelo direito racionalmente legislado.

Contudo, do ponto de vista das relações sociais, a situação faz-se mais comple-
xa, pois as transformações sociais ocorridas no plano jurídico-constitucional não 
refletiram mudanças imediatas nas relações sociais, que até então eram constituí-
das sob o Regime do Padroado, que vigorou no Brasil por aproximadamente 400 
anos, durante o Brasil Colônia e Império. Isto porque “a emergência de Estados se-
culares não tem como decorrência necessária e mecânica a privatização da religião 

4 Segundo Monteiro (2006:51), “a extensa agenda do regime republicano para laicizar o Estado 
e excluir critérios religiosos da cidadania começou por se ocupar exclusivamente da Igreja 
Católica. Todas as deliberações legais sobre religião visavam separar os atos civis e os atos 
religiosos católicos (matrimônio, batismo, sepultamento, educação, saúde etc.) e fiscalizar o 
patrimônio da Igreja e das ordens religiosas católicas. Com efeito, desde a Constituição de 
1891 se estabelece uma luta contínua entre forças católicas e legisladores em torno de certos 
privilégios constitucionais da Igreja Católica. Sobretudo em relação à obrigatoriedade e à 
indissolubilidade do matrimônio religioso e ao ensino de religião nas escolas públicas”.
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na esfera doméstica” (Monteiro, 2006:49). Deste modo, “A pesar de la evidencia 
de las apariencias, el modus operandi de la cúpula católica brasileña no cambió 
de forma inmediata. Durante 400 años caminó junto a la administración política, 
siendo reconocida como parte intrínseca de la misma (Esquível, 2008:169).

O regime de separação das instituições Igreja/Estado trouxe mudanças signi-
ficativas nas relações de poder, mas esta separação não ocasionou somente con-
sequências negativas para a Igreja Católica. Não obstante a nova legislação ter 
dificultado a intervenção religiosa em assuntos relativos à moral, à família, à edu-
cação etc., a Igreja Católica estava livre para publicar os seus documentos e cobrar 
o dízimo sem interferências do Estado. Enfim, a separação Igreja/Estado significou 
para aquela maior autonomia em relação a este, inclusive, para diversificar o seu 
trabalho pastoral. Externa ao poder político, a Igreja Católica passaria por modi-
ficações em suas estratégias de atuação no espaço público da política e do social, 
podendo assim atuar sem a ingerência do Estado na sua organização interna e no 
seu trabalho no campo social.

A separação Igreja/Estado, oriunda da implantação da República parecia ir-
revogável, no que diz respeito às novas alianças entre Estado e Igreja. Assim, a 
retomada da influência/interferência da Igreja Católica no campo da política era 
algo considerado improvável. Contudo, a situação faz-se mais complexa do que a 
separação jurídico-constitucional parece revelar. As relações Igreja/Estado no Bra-
sil foram historicamente conflitivas e contraditórias, e o regime de separação em 
vigor desde a Constituição de 1891 passou por um processo de relativização com 
a chegada de Getúlio Vargas ao poder. Como salienta Esquivel:

Con el paso de los años, los hombres de la Iglesia redefiniron sus estrategias 
y comprendieron que mediante el activismo de sus fuerzas y con la creación 
de una vanguardia intelectual propia, recubrirían las oportunidades de in-
fluir sobre las políticas del Estado y neutralizar la hegemonía ideológica de 
un positivismo que había penetrado en las clases letradas y dirigentes del 
país (Esquível, 2008:169).

Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em 
Deus, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar um 
regime democrático, que assegure à Nação a unidade, a liberdade, a justiça 
e o bem-estar social e econômico, decretamos e promulgamos a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRA-
SIL DE 16 DE JULHO DE 1934.

Por sua vez, a referida Constituição, em seu artigo 17, também contemplou de 
forma clara a colaboração recíproca entre a Igreja e o Estado.
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Artigo 17 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos            
Municípios: 

II - estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício de cultos religio-
sos; 

III - ter relação de aliança ou dependência com qualquer culto, ou igreja 
sem prejuízo da colaboração recíproca em prol do interesse coletivo. 

Neste contexto, o ensino religioso foi restabelecido nas escolas públicas, cons-
tituindo matéria dos horários das escolas primárias, secundárias etc.,5 o que sig-
nificou um grande retrocesso nos avanços obtidos com a promulgação da Consti-
tuição de 1891. No mesmo sentido, o casamento religioso passou novamente a ter 
efeitos civis.6

A mudança nas relações Igreja/Estado oriundas da Constituição de 1934 im-
plicou grande retrocesso na garantia do Estado laico e, consequentemente, a ga-
rantia dos direitos de liberdade e igualdade para todos os cidadãos restou prejudi-
cada. Isto porque o referido documento alterou grande parte dos princípios liberais 
estabelecidos pela Constituição de 1981, possibilitando a interferência do religioso 
na política e nos assuntos públicos do Estado.

Tais modificações constitucionais garantiram à Igreja Católica uma preterição 
estatal em relação às outras religiões. Neste sentido, a referida Igreja reconquistava 
o seu lugar no espaço público e a sua capacidade de ingerência nos poderes públi-
cos, com grande margem de manobra para defender os seus interesses, principal-
mente sob o manto “da colaboração em prol do interesse coletivo”.

Com o advento da Constituição de 1937, instaurou-se o Regime do Estado 
Novo. Tal Constituição foi outorgada para manter as condições de poder do pre-
sidente Getúlio Vargas que, frise-se, foi devidamente apoiada pela Igreja Católica. 
Todavia, as mudanças jurídico-constitucionais das relações Igreja/Estado foram 
praticamente inexistentes, sendo mantidos quase intatos os dispositivos da Consti-
tuição de 1934. Assim, Igreja e Estado colaboravam mutuamente em prol dos seus 
interesses nesse período de governo autoritário e ditatorial.

No entanto, a reconquista do espaço público pela Igreja Católica esbarrou em 
novos obstáculos no campo das relações sociais, pois o cenário brasileiro naquele 

5 Artigo 153 - O ensino religioso será de freqüência facultativa e ministrado de acordo com os 
princípios da confissão religiosa do aluno manifestada pelos pais ou responsáveis e constituirá 
matéria dos horários nas escolas públicas primárias, secundárias, profissionais e normais.

6 Artigo 146 - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento perante ministro 
de qualquer confissão religiosa, cujo rito não contrarie a ordem pública ou os bons costumes, 
produzirá, todavia, os mesmos efeitos que o casamento civil [...].
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momento histórico era extremamente diverso do cenário do período colonial e im-
perial. Nos anos 30 e 40 do século XX, o Brasil vive uma grande industrialização 
e urbanização, com reflexos diretos na relação dos indivíduos com a religião e na 
reconfiguração das esferas público/privado. E mais: nessa época, outras denomina-
ções religiosas (evangélicas, espíritas etc.) começam a ganhar espaço na sociedade 
brasileira e a Igreja Católica, consequentemente, passa a perder a sua hegemonia 
na produção de bens simbólicos orientadores do imaginário social. Enfim, “El 
rápido crecimiento de esas denominaciones religiosas debilitó la presencia del ca-
tolicismo en la sociedad civil y fracturó su hegemonía en el campo religioso” (Es-
quível, 2008:172).

Com a Constituição de 1946, presencia-se o restabelecimento do regime de-
mocrático no Brasil. No que diz respeito às relações Igreja/Estado, estas perma-
necem praticamente inalteradas. O seu Preâmbulo faz menção a Deus, contudo, 
avançando quanto aos direitos fundamentais de liberdade de consciência e liberda-
de religiosa, mas revalidando o casamento religioso com efeitos civis, garantindo 
à família monogâmica e heterossexual proteção especial por parte do Estado. A 
referida Constituição manteve ainda o ensino religioso nas escolas públicas.

Entretanto, em 1964, com o golpe militar, houve a ruptura do processo de-
mocrático. A Constituição de 1967 e as respectivas mudanças ocorridas em 1969 
pouco alteraram o texto da Constituição de 1946 no que diz respeito às relações 
Igreja/Estado.

Se no plano jurídico-constitucional as relações Igreja/Estado pouco se alte-
raram entre a Constituição de 1934, 1946 e 1967/1969, nos planos econômico, 
social, cultural e intelectual as mudanças foram significativas. Talvez, o fato mais 
relevante neste contexto seja a perda de hegemonia da Igreja Católica, enquanto 
instituição detentora da produção dos bens simbólicos, ante a expansão de outras 
denominações religiosas, como mencionado acima. Tal fato fez com que a Igreja 
Católica alterasse as suas estratégias de atuação e começasse a olhar para as lutas 
sociais ocorridas no campo, nos sindicatos etc. Enfim, estrategicamente, a Igreja 
Católica substituiu a tradicional caridade cristã vigorante no Brasil em boa parte 
de sua história pelo compromisso com as mudanças sociais, o que redundou no 
surgimento da Teologia da Libertação e, consequentemente, dos Movimentos Ecle-
siais de Base. 

Tal substituição consolidou-se em um momento em que a Igreja, após um pri-
meiro apoio dado à ditadura, novamente se distanciou do Estado, principalmente 
pela sua atitude de oposição às arbitrariedades do poder ditatorial (lembrando que 
membros da Igreja Católica, padres, freiras etc., também foram torturados). Nos 
anos do regime militar, a Igreja Católica intensificou o seu compromisso com a 
mudança social, sendo a principal instituição defensora dos direitos humanos dos 
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opositores do regime. 
Aqui, faz-se necessário atentar que a mudança da postura da Igreja Católica 

no espaço público teve conotações diversas em épocas anteriores.

Si durante buena parte de la historia, la Iglesia cumplió el rol de unificar e 
integrar culturalmente a la población, en este periodo se prestaba a impul-
sar una transformación profunda de la estructura social brasileña. Ahora 
bien, una mayor o menor simpatía en los ejes pastorales prioritarios de la 
Iglesia no deberá distraer nuestra atención de la lógica que ha subyacido a 
su modus operandi (Esquível, 2008:175).

Verifica-se que a Igreja posicionou-se claramente em prol da justiça social e 
da democracia através de uma atuação mais próxima dos grupos vulneráveis e em 
prol de tais grupos. Contudo, a sua atuação em temas como família, moral, edu-
cação, reprodução e planejamento familiar pouco foi alterada. Assim, em relação 
a tais temas, seus discursos e suas práticas permanecem justificados nas doutrinas 
e nos dogmas morais e religiosos.

Neste contexto, com o processo de redemocratização do Brasil e com a insta-
lação da Constituinte de 1988, a contradição do discurso da Igreja Católica e de 
outras denominações religiosas de matriz cristã, agora presentes no espaço públi-
co, restou clara, principalmente quando das discussões na Assembleia Constituinte 
sobre temas considerados caros às instituições religiosas, como contrariar os seus 
ensinamentos e os seus dogmas. Se a Igreja Católica e outras denominações reli-
giosas detinham um discurso e uma atuação mais progressista no que diz respeito 
à justiça social, aos direitos humanos e à democracia, em outras temáticas manti-
veram o seu histórico conservadorismo. Desta forma, atuaram de forma expressiva 
no processo da Constituinte para que os seus interesses fossem garantidos, em 
especial nas questões relacionadas à família, à moral, à educação e, de maneira 
marcante, à reprodução, à sexualidade, e\ou ao planejamento familiar, o que se 
reflete no texto constitucional quanto à luta pela garantia da vida desde a concep-
ção como direito fundamental e à oposição à garantia de direitos (principalmente 
direitos relacionados à reprodução e à sexualidade) de alguns grupos minoritários, 
notadamente das minorias sexuais.7

Os avanços da Constituição Federal de 1988 em relação à garantia de direitos 
e à ampliação do rol de direitos humanos são inegáveis. No entanto, no que diz 
respeito à separação Igreja/Estado pouco ou nada se avançou, pois se comparar-

7 Emmerick (2008:127-128) salienta que no processo da Constituinte “a Igreja Católica ar-
ticulou-se por meio da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), apresentando o 
seu documento de reivindicações denominado Por uma Nova Ordem Constitucional, em que 
reivindicavam a promoção e a defesa da vida desde o momento da concepção”.
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mos a atual Constituição com as anteriores, especialmente com a Constituição de 
1891, verifica-se que esta talvez tenha sido a mais laica da história da sociedade 
brasileira. Isto porque, na Carta da República, a separação Igreja/Estado é muito 
mais nítida e clara do que na que está em vigor. 

A atual Constituição de 1988 referencia Deus em seu Preâmbulo; dispõe sobre 
a colaboração entre as religiões e o Estado em ações de interesse público; concede 
imunidade tributária a templos de qualquer culto; prevê o ensino confessional nas 
escolas públicas; mantém o casamento religioso com efeitos civis; concede à famí-
lia proteção especial etc.8

 Entretanto, parece-nos que, não obstante a Constituição de 1988 ter atendido 
a vários interesses das Igrejas, o que possibilita a continuação de ingerências das 
denominações religiosas (principalmente da Igreja Católica) no espaço público, 
principalmente no campo da política, há o fato de que vivemos em uma socieda-
de mais secularizada do que a existente no período da Primeira República. Isto 
significa que as diferentes esferas sociais, tais como a arte, a cultura, a ciência, a 

8 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...];
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cul-

tos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e às suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 

ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 

manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

[...].
VI - instituir impostos sobre:
[...].
b) templos de qualquer culto;
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 

formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 

escolas públicas de ensino fundamental.
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
[...].
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
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economia e outras, parecem estar cada vez menos impregnadas de valores e influ-
ências religiosas. E mais: os discursos e as práticas dos indivíduos religiosos estão 
progressivamente mais individualizados e subjetivados, o que significa que eles, 
na sua grande maioria, vêm orientando a sua tomada de decisões sem levar em 
consideração os ditames das religiões às quais são filiados. Tal fato demonstra a 
perda de poder das religiões em controlar seus fiéis, sem falar no aumento dos que 
se dizem sem religião.

Ressalte-se que com a promulgação da Constituição de 1891 o Brasil foi eleva-
do ao status de Estado aconfessional. Desde esta Constituição até a atual Carta de 
1988, apesar de retrocessos trazidos pela Constituição de 1934, todas dispuseram 
sobre a separação Igreja/Estado. Não obstante isto, houve alterações significativas 
nos diferentes textos constitucionais e parece-nos que estamos na contramão da 
grande maioria dos países com regimes democráticos mais sólidos. Nos referidos 
países houve um distanciamento progressivo entre as Igrejas e o Estado, ao pas-
so que, na nossa sociedade, a Constituição Federal de 1988 incorporou alguns 
dispositivos em seu bojo que demonstram que o Legislador Constituinte foi bem 
mais benevolente com as religiões do que a Constituição de 1891. Se fizermos um 
cotejamento entre as duas mencionadas Constituições, veremos que a atual não 
diminuiu o espaço conferido à atuação religiosa no terreno público, pelo contrário, 
ampliou-o. Basta lembrar que a Constituição de 1891 não fazia qualquer invocação 
ao nome de Deus em seu texto, não previa educação religiosa nas escolas públicas 
e prestação de assistência religiosa nas instituições de internação coletiva, rejeitava 
qualquer aliança entre o Estado e a Igreja Católica, não permitindo sequer a cola-
boração em prol do interesse coletivo, não previa nenhuma espécie de imunidade 
tributária e somente reconhecia o casamento civil. Ao contrário, a Constituição de 
1988 prevê justamente o contrário.

Não bastasse isto, em novembro de 2008, o Estado brasileiro assinou um 
Acordo Bilateral com a Santa Sé, concedendo uma série de prerrogativas à Igreja 
Católica no Brasil. Tal acordo foi aprovado pelo Congresso Nacional brasileiro e 
significa uma maior mitigação na separação Igreja/Estado no Brasil, quando, na 
verdade, para a consolidação da democracia, qualquer proposta de concordata 
deveria ser confrontada cada vez mais com as exigências do Estado constitucional. 
Assim, o Estado constitucional deveria impossibilitar a concessão de maior caráter 
público e publicização de uma religião em detrimento de outras denominações re-
ligiosas. Criticando os sistemas concordatários, Machado salienta que:

A técnica dos acordos de vértice entre o Estado e as confissões religiosas 
assenta em compreensões institucionalistas, pré-constitucionais, atualmen-
te ultrapassadas, em que os protagonistas são as confissões religiosas e o 
Estado, vistos como sociedades perfeitas, autônomas e independentes, e 
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não os cidadãos, titulares por excelência dos direitos fundamentais. O pa-
radigma de referência continua a ser a contraposição entre os direitos da 
Igreja e os direitos do Estado em detrimento dos direitos de igual liberdade 
dos cidadãos (Machado, 1996:328).

Neste sentido, podemos perceber o quanto as relações Igreja/Estado são com-
plexas e cheias de idas e vindas, de progressos e retrocessos na perspectiva do 
Estado constitucional moderno, e o quanto estas relações são alteradas por força 
das necessidades e dos interesses dos detentores do poder político, bem como dos 
interesses da cúpula das grandes religiões.

Todavia, tal complexidade parece ser ignorada pelos constitucionalistas bra-
sileiros, uma vez que, a meu ver, tratam do assunto como algo ocorrido com a 
chegada da República e já consolidado. Desta forma, o tratamento dado à temática 
das relações Igreja/Estado não é problematizado pelos doutrinadores e constitu-
cionalistas brasileiros, haja vista que quando tratam da questão o fazem de forma 
resumida e simplista.9

O que se percebe é que as ciências sociais vêm dando uma atenção necessária 
à temática da separação Igreja/Estado, enquanto os juristas não o fazem a con-
tento. Estes parecem reconhecer que a separação Igreja/Estado ocorrida no plano 
jurídico-constitucional é de extrema importância para o avanço da laicidade do 
Estado e para a garantia dos direitos fundamentais. Todavia, parecem ignorar o 
fato de que somente a separação jurídico-constitucional não é suficiente para a le-
gitimação dos processos políticos, a elaboração de leis inclusivas do ponto de vista 
constitucional e a implantação de políticas públicas que possam atender a todos os 
cidadãos sem discriminação.

E mais: o tratamento dado pelos juristas e constitucionalistas ao tema da se-
paração Igreja/Estado parece não vislumbrar que tal separação é algo distinto da 
separação religioso/político e que a delimitação das fronteiras entre o religioso e o 
político, no caso específico da sociedade brasileira, é demasiadamente porosa dian-
te das disputas políticas, das redefinições e renegociações no contexto do Estado 
democrático de direito. É justamente esta complexidade das relações/delimitações 
religiosas/políticas que abordaremos em seguida.

9 Exemplificando, podemos citar: Ferreira (2002), Moraes (2001), Ceneviva (2003), Silva (2003) 
e Sánchez (2006).
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A complexidade das relações religiosas/políticas: o lugar 
das religiões no espaço público brasileiro

No plano normativo, talvez se possa afirmar que a separação Igreja/Estado no 
Brasil é um fato dado (do ponto de vista jurídico-constitucional) e que o Estado 
brasileiro é laico, sem interferências das Igrejas no poder público e na política. 
Contudo, no plano analítico, verifica-se que a situação é diversa. Na verdade, o 
que se busca garantir é um Estado laico de fato, mas o que se verifica nas disputas 
cotidianas das relações sociais de poder é que o religioso ainda se faz presente com 
grande expressão na arena pública e, não raramente, leis e políticas públicas res-
tam impregnadas de valores religiosos. Tal fato tem implicações negativas graves 
no que diz respeito à garantia da cidadania e dos direitos fundamentais de todos 
os cidadãos, sem qualquer distinção.

O que se pode observar no Brasil é que o vínculo entre religião e política 
nunca se rompeu. A separação Igreja/Estado ocorreu, juridicamente, com a instau-
ração da República e foi mantida, com algumas modificações, nas Constituições 
posteriores, inclusive, na Constituição Federal de 1988. Não obstante a separação 
Igreja/Estado ser constitucionalmente regulada, faz-se necessário ressaltar que as 
fronteiras entre o religioso e o político são porosas e, portanto, há grande dificul-
dade de se estabelecerem os limites de atuação do Estado e das Igrejas.

Na contemporaneidade, nas últimas décadas do século XX e no século XXI, 
muito se tem discutido sobre secularização e dessecularização e sobre o retorno 
ou a desprivatização do religioso. Para alguns autores estamos presenciando o re-
torno, a desprivatização e/ou a reconfiguração do religioso.10 Por sua vez, outros 
autores defendem que vivemos num mundo secularizado, em que a religião foi res-
tringida ao espaço privado, e que o mundo futuro será um mundo menos religioso 
ou sem religião.11

Sem intenção de analisar e cogitar os dois posicionamentos teóricos e ideoló-
gicos mencionados acima, posto que não é o objeto do presente trabalho, defen-
demos que para pensar as relações entre religião e política, no contexto brasileiro, 
talvez o melhor ponto de partida não seja refletir sobre o retorno do religioso ou da 
secularização como algo já ocorrido, mas sim a respeito das relações religiosas/po-

10 Para maior aprofundamento, ver Casanova (1999), Burity (2005), Hervieu-Léger (2008).

11 Weber (2008), falando de seu tempo, mas em texto ainda muito atual, ressaltou que: “O des-
tino do nosso, que se caracteriza pela racionalidade, pela intelectualização e, sobretudo, pelo 
‘desencantamento do mundo’, levou os homens a banirem da vida pública os valores supremos 
e mais sublimes”. Por sua vez, um dos autores mais significativos que defendem esta tese é 
Flavio Pierucci. Para maior aprofundamento sobre o assunto, ver Pierucci (1998 e 2003).
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líticas como algo historicamente construído e constitutivo da sociedade brasileira. 
É deste ponto de partida que traçaremos algumas considerações sobre as relações 
religiosas/políticas.

Hervieu-Léger, ao tratar das mudanças que estão ocorrendo na relação entre 
os indivíduos e o transcendental, ou melhor, na relação entre os indivíduos e as 
instituições religiosas na contemporaneidade (da religião em movimento) – oriun-
da, segundo a autora, principalmente da perda de credibilidade na Modernidade – 
salienta brilhantemente que a secularização não pode ser confundida com a perda 
da religião na modernidade. Isto porque a religião nunca deixou de ocupar um 
importante espaço na sociedade moderna. Desta forma, destaca que:

Falou-se, muito equivocadamente, de “retorno do religioso” ou de “revan-
che divina”, para designar, desordenadamente, o atual desenvolvimento 
dos novos movimentos espirituais, o aumento das correntes carismáticas, 
o retorno das peregrinações  [...]. Longe de se ligarem ao universo religio-
so das sociedades do passado, esses fenômenos, pelo contrário, trazem à 
luz o caráter paradoxal da Modernidade do ponto de vista da crença. [...] 
As instituições religiosas continuam a perder sua capacidade cultural de 
impor e regular as crenças e as práticas. O número de seus fiéis diminui e 
os fiéis “vêm e vão”, não apenas em matéria de prescrições morais, mais 
igualmente em matéria de crenças oficiais. De outro lado, esta mesma mo-
dernidade secularizada oferece, geradora que é, a um tempo, de utopia e 
de opacidade, as condições mais favoráveis à expansão da crença. Mas 
a incerteza do porvir é grande, mais pressão de mudança se intensifica e 
mais crenças se proliferam, diversificando-se e disseminando-se ao infinito. 
O principal problema, para uma sociologia da modernidade religiosa, é, 
portanto, tentar compreender conjuntamente o movimento pelo qual a Mo-
dernidade continua a minar a credibilidade de todos os sistemas religiosos 
e o movimento pelo qual, ao mesmo tempo, ela faz surgir novas formas de 
crença. Para responder a esse problema, é necessário ter entendido que a 
secularização não é, acima de tudo, a perda da religião no mundo moderno 
(Hervieu-Léger, 2008:41).

Outro autor que em muito contribui para as reflexões sobre as relações reli-
giosas/políticas é Casanova (1999:117). Ao pensar a desprivatização da religião, 
ele afirma que, no mundo moderno, a religião torna-se cada vez mais privada, mas 
assiste-se, ao mesmo tempo, ao que parece ser um processo de “desprivatização” 
da religião. Para Casanova, a:

‘Desprivatización’ de la religión moderna es el proceso por el cual la reli-
gión abandona su lugar asignado en la esfera privada y entra en la esfera 
pública indiferenciada de la sociedad civil, a los efectos de tomar parte en 
el proceso continuo de disputa, legitimación discursiva y retrasado de los 
limites (Casanova, 1999:161).
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O entendimento de Casanova sobre a desprivatização da religião é no sentido 
de que esta não abandona o espaço privado para entrar na esfera pública, mas sim 
para entrar numa esfera pública indiferenciada, ou seja, na esfera da sociedade 
civil. Assim, para este autor:

Los cientistas sociales, en tanto actores prácticos, y en tanto teóricos invo-
lucrados en hacer ‘distinciones’ y trazar limites, necesitarán desarrollar cri-
terios analíticos y normativos para diferenciar varias formas de religión pú-
blica, y distinguir SUS posibles consecuencias socio-históricas. Pero, sobre 
todo, los cientistas sociales necesitan reconocer que, más allá de todas las 
fuerzas estructurales, las presiones legítimas y las diversas razones válidas 
que lo mundo moderno y secular empujan a la religión hacia la esfera priva-
da, la religión continúa teniendo – y probablemente seguirá teniendo – una 
dimensión pública. Las teorías de la modernidad, las teorías de la política 
moderna e las teorías de la acción colectiva que sistemáticamente ignoran 
esta dimensión pública de la religión moderna son, necesariamente, teorías 
incompletas (Casanova, 1999:161-162).

Também nos parece muito interessante, para entender as relações religiosas/
políticas, os argumentos de Burity (2005:28). Este autor, a partir da análise das re-
configurações das fronteiras públicas/privadas, defende que não vivemos o retorno 
do religioso ou a desprivatização da religião, pois o que assistimos na sociedade 
contemporânea é à redefinição das fronteiras das relações entre religião e políti-
ca. Assim, o que se presencia na sociedade contemporânea é a reconfiguração do 
religioso através da prática religiosa subjetivada de pluralidade das instituições 
religiosas. Tal desprivatização tem como consequência a repolitização das esferas 
religiosa e moral privadas, bem como a renormatização das esferas da economia e 
das políticas públicas.

Parecem-nos pertinentes os argumentos de Burity, pois falar em retorno do 
religioso no Brasil é admitir que a religião foi confinada no espaço privado, na so-
ciedade brasileira. Não obstante a separação Igreja/Estado ter sido estabelecida no 
plano jurídico-constitucional desde a Constituição da República, a Igreja Católica 
e, mais recentemente, outras denominações religiosas nunca se restringiram (ou se 
restringem) ao espaço privado. Pelo contrário, no caso do Brasil, a Igreja Católica 
sempre atuou, em grande parte da nossa história, como prestadora de serviços 
públicos, na construção de escolas, hospitais etc. e como legitimadora do poder 
político e, é claro, sempre foi beneficiária de um tratamento privilegiado por parte 
do Estado, se comparada com outras denominações religiosas que se expandiram 
no Brasil, principalmente a partir da segunda metade do século XX. Recorrendo 
mais uma vez a Burity, percebemos que:
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Igreja e organizações representativas daquelas vão a público, mantêm inter-
locução com as autoridades civis e políticas, publicam manifestos, apoiam 
abertamente candidatos a cargos eletivos, organizam manifestações de rua. 
O Poder Executivo conclama organismos religiosos a atuarem diretamen-
te, de forma subsidiária ou substitutiva, na implementação de programas 
sociais em áreas como educação, saúde, violência, geração de emprego e 
renda [...]. Enfim, a linguagem religiosa reforça ou exprime demandas por 
direitos humanos ou por identidade nacional em contextos nos quais a lin-
guagem da política ou da cultura secular é ainda muito frágil ou tornou-se 
suspeita de autoritarismo e indiferença à sorte de milhares de pessoas. Em 
tudo isso, o que é público ou privado, propriamente político ou propria-
mente religioso, já não pode ser definido de forma categórica e estável (Bu-
rity, 2005:33-34).

Desta forma, tendo em vista a interlocução das Igrejas com a política e com a 
sociedade civil, faz-se necessário pensar a religião como prática social e pensar a 
desprivatização da religião como força social e política, o que tem consequências 
diretas na redefinição do que seja política ou religião. Isto porque o neutralismo 
da separação entre Igreja/Estado ainda é incapaz e insuficiente para disciplinar as 
relações entre religião e política.

Desta maneira, repise-se, a teoria da secularização e os atuais argumentos 
de retorno do religioso parecem não ser para nós o melhor ponto de partida para 
analisar a presença das religiões no espaço público, principalmente na arena das 
disputas políticas no contexto contemporâneo. Isto porque o que está em questão 
na separação entre Igreja e Estado é a separação entre religião e política. No caso 
do Brasil, especificamente, presenciamos na contemporaneidade a disseminação/
circulação do religioso em busca de eficácia política, em que as denominações re-
ligiosas reconfiguram o seu discurso religioso como discurso político, objetivando 
a repolitização das esferas religiosa e moral privadas.

Por sua vez, Giumbelli (2002:54) afirma que a laicidade é uma categoria que 
tende a remeter para modelos, tal como ocorre com o princípio da separação entre 
Igreja e Estado. Assim, esses modelos não devem ser confundidos com as descri-
ções da realidade, ou seja, não devem ser sinônimo do funcionamento efetivo das 
sociedades seculares, pois não se pode confundir a força histórica do modelo da 
secularização com a sua pertinência como instrumento heurístico. Desta forma, 
a redefinição das fronteiras entre o religioso e o político é um desafio à ideia de 
secularização na sociedade contemporânea. Tal fato nos leva a pensar que nenhum 
modelo ideal é capaz de dar conta das complexas interações entre religião e política 
na sociedade brasileira, tendo em vista que o projeto colonial português teve na 
religião (no caso, a católica) uma força que não pode ser desconsiderada. 

Dito isto, talvez o grande desafio nas sociedades contemporâneas e na socie-
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dade brasileira seja avançar para a consolidação da democracia e a garantia de 
direitos, compreendendo as religiões como um importante ator político, bem como 
as suas interferências/ingerências no plano político como ações legítimas no jogo 
democrático. Enfim, como garantir direitos iguais a todos os cidadãos numa socie-
dade cada vez mais diversa, plural e multicultural? Como as Igrejas ou religiões, 
enquanto atores políticos, podem contribuir na consolidação da democracia e na 
garantia de direitos, haja vista as suas pretensões de verdade absoluta?

Neste contexto, um ponto que merece atenção é a conveniência ou não da 
participação do religioso, com seus discursos morais e religiosos nos debates e nos 
embates políticos no contexto democrático. Nós nos utilizaremos dos argumentos 
de alguns autores12 que aprofundam as reflexões acerca da complexidade das rela-
ções religiosas/políticas e problematizam a legitimidade da atuação do religioso na 
política do jogo democrático. Todos esses autores partem de pontos diferenciados 
e usam fundamentos diversos, mas todos em menor ou maior grau concordam (ou 
veem como inevitável) a atuação do religioso no espaço público da política. Para 
Habermas (2007), os argumentos no debate público têm que ser apresentados em 
uma linguagem acessível, e devem ser suscetíveis de análise e avaliação por todos 
os sujeitos, ou seja, os argumentos devem se pautar na razão pública, pois somente 
um discurso racional e fundado na razão pública poderá resultar em deliberações 
capazes de garantir direitos de liberdade e igualdade a todos os cidadãos indiscri-
minadamente. Segundo o autor, apenas a “assunção de uma razão humana comum 
constitui a base epistêmica para a justificação de um poder do Estado secular que 
independe de legitimações religiosas” (Habermas, 2007:135).

Segundo Habermas, no Estado regido por uma Constituição democrática, 
onde o poder político não mais se fundamenta no transcendental, faz-se necessá-
rio preencher a lacuna em termos cosmológicos do referido poder. Desta forma, 
o procedimento democrático extrai a sua força geradora da participação política 
simétrica dos cidadãos enquanto autores e, ao mesmo tempo, destinatários das leis. 
E mais: é necessário que os resultados da participação política possam ser aceitos 
por todos. Neste sentido, de acordo com o mesmo autor:

As expectativas e os modos de pensar e de se comportar dos cidadãos, que 
não podem ser simplesmente impostos mediante o direito, podem ser, no 
entanto, explicitados a partir desses dois componentes da legitimação. As 
condições para uma participação bem-sucedida na prática comum de au-
todeterminação definem o papel de cidadão do Estado: os cidadãos devem 
respeitar-se reciprocamente como membros de sua respectiva comunidade 

12 Dentre eles, vide Habermas (2007), Machado (1996), Pierucci (1998 e 2003), Mouffe (2006) 
e Vaggione (2005).
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política, dotados de iguais direitos, apesar de seu dissenso em questões en-
volvendo convicções religiosas e visões de mundo (Habermas, 2007:137).

Habermas (não obstante salientar que os argumentos usados no debate no 
espaço público devam ser racionais) fundamenta que o religioso pode trazer con-
tribuições para o debate público. Isto porque:

Cidadãos secularizados não podem, à proporção que se apresentam no seu 
papel de cidadãos do Estado, negar que haja, em princípio, um potencial de 
racionalidade embutido nas cosmovisões religiosas, nem contestar o direito 
dos concidadãos religiosos a dar, em uma linguagem religiosa, contribuições 
públicas. Uma cultura política liberal pode, inclusive, manter a expectati-
va de que os cidadãos secularizados participarão de esforços destinados à 
tradução – para uma linguagem publicamente acessível – das contribuições 
relevantes contidas na linguagem religiosa (Habermas, 2007:128).

A construção teórica e as reflexões de Habermas são valiosas para pensar a 
participação dos mais diversos atores políticos religiosos na arena das disputas 
políticas nas sociedades democráticas contemporâneas. Para o autor:

O Estado liberal possui, evidentemente, um interesse na liberação das vozes 
religiosas no âmbito da esfera pública política, bem como na participação 
política de organizações religiosas. Ele não pode desencorajar os crentes 
nem as comunidades religiosas de se manifestarem também, enquanto tal, 
de forma política, porque ele não pode saber de antemão se a proibição de 
tais manifestações não estaria privando, ao mesmo tempo, a sociedade de 
recursos importantes para a criação de sentido. Os próprios cidadãos secu-
lares como também os crentes de outras denominações podem, sob certas 
condições, aprender algo das contribuições religiosas, tal como acontece, 
por exemplo, quando eles conseguem reconhecer, nos conteúdos normati-
vos de uma determinada exteriorização religiosa, certas intuições que eles 
mesmos compartilham (Habermas, 2007:148-149).

Neste contexto, cidadãos seculares e religiosos precisam passar por um pro-
cesso de aprendizagem complementar. Contudo, a grande dificuldade é conciliar 
o respeito mútuo de todos os cidadãos e possibilitar uma aprendizagem comple-
mentar entre eles quando os discursos na arena pública envolvem questões morais 
religiosas sensíveis, tais como aborto, eutanásia, união afetiva homossexual etc., 
em que as denominações religiosas entram no discurso público com sua pretensão 
de verdade absoluta e, portanto, inegociáveis.

Como se verifica, para a garantia da comunidade democrática é fundamental 
a separação Igreja/Estado e a separação do que é religioso do que é político, mas os 
discursos das religiões, segundo Habermas, não podem ser desprezados na arena 
pública, ou seja, as Igrejas não podem ser desconsideradas como atores políticos 
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nos debates e nos embates do jogo democrático. Desta forma, faz-se necessário 
compreender que o Estado democrático tem que estar sintonizado epistemologica-
mente com as sobrevivências das denominações religiosas, que nunca foram isola-
das completamente no espaço democrático.

Outra autora que merece ser lembrada é Chantal Mouffe. Esta autora, con-
trapondo o modelo de democracia deliberativa de Habermas, fundamenta que as 
religiões também não podem ser ignoradas enquanto atores políticos nos debates e 
nos embates na arena pública. No entanto, a participação do religioso na política 
deve respeitar os limites constitucionais. Para Mouffe:

Falar de separação Igreja e Estado, portanto, é uma coisa; outra é falar de 
separação entre religião e política; e outra ainda é falar de separação entre 
o público e o privado. O problema está no fato de que esses três tipos de 
separação são às vezes apresentados como de algum modo equivalentes e 
requisitando-se mutuamente. A consequência disto é que a separação en-
tre Igreja e Estado é vista como implicando a exclusão de todas as formas 
religiosas da esfera pública. [...] Não acho que esta concepção possa ser 
defendida. Na medida em que atuem nos limites constitucionais, não há 
qualquer razão pela qual os grupos religiosos não devam intervir na arena 
política para pronunciar-se em favor de ou contra certas causas. Certamen-
te, muitas lutas democráticas têm sido informadas por motivos religiosos. 
E a luta pela justiça social tem com frequência sido fortalecida pela partici-
pação de grupos religiosos [...]. As tradições possuem poder de aglutinação 
especial no trato de intuições morais principalmente no que tange a formas 
sensíveis de uma convivência humana, Tal potencial faz do discurso religio-
so que vem à tona em questões políticas referentes à religião um candidato 
sério a possíveis conteúdos de verdade, os quais podem ser, então, toma-
dos do vocabulário de uma determinada comunidade religiosa e traduzidos 
para uma linguagem acessível em geral (Mouffe, 2006:25-26).

Na mesma direção, Machado (1996:50) afirma que “as doutrinas religiosas fa-
zem parte de uma background culture, revestindo um valor meramente indicativo, 
diante do qual o direito constitucional, situado num diferente jogo de linguagem, 
permanece cognitivamente aberto, mas normativamente fechado”.

Os argumentos de Chantal e Machado nos chamam a atenção, mas talvez não 
sejam suficientes para pensar e analisar a complexidade das relações religiosas/
políticas no Brasil. Isto porque na sociedade brasileira as religiões trazem para o 
debate político-jurídico suas concepções e dogmas teológicos como verdades abso-
lutas e pretendem conferir-lhes um valor decisivo no plano jurídico-constitucional, 
pondo assim em risco a garantia dos direitos de liberdade e igualdade de todos os 
cidadãos.
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No mundo contemporâneo, e na sociedade brasileira contemporânea, nos pa-
rece cada vez mais problemático estabelecer quaisquer limites constitucionais à 
participação dos grupos religiosos no espaço público, principalmente no campo 
das disputas políticas, já que as mais diferentes denominações religiosas mudaram 
estrategicamente o seu discurso, travestindo-o em discursos científicos e fundados 
nos princípios dos direitos humanos. Assim, nem sempre é fácil neles identificar os 
fundamentos morais e religiosos.

Interessante também são os argumentos de Vaggione (2005). Partindo da pre-
missa de que as religiões sempre atuaram e continuam atuando na esfera das dis-
putas políticas (principalmente na América Latina), fundamenta ele que o grande 
desafio na contemporaneidade é compreender as religiões e suas influências como 
parte legítima do jogo democrático. Para este autor:

En vez de ubicar lo religioso en la periferia de lo democrático es preciso 
entender que, en ciertos casos, las religiones abren espacios políticos im-
portantes. Insistir en la laicidad del estado o en la erradicación de los fun-
damentalismos son, sin dudas, actividades cruciales para la profundización 
democrática. Pero la religión sigue siendo una dimensión política más allá 
de estas dos narrativas; ignorarlo puede implicar, irónicamente, el fortale-
cimiento de los sectores religiosos más poderosos [...] Es necesario, por un 
lado, superar los marcos teóricos que asumen la religión como una dimen-
sión esencialmente privada. Las religiones despliegan un importante nú-
mero de roles políticos en las sociedades contemporáneas, particularmente 
frente a estados desguazados, sociedades políticas en crisis y sistemas eco-
nómicos que excluyen. Simplificar estos roles, o considerarlos únicamente 
como anti-democráticos es no comprender la complejidad de lo religioso en 
las sociedades contemporáneas (Vaggione, 2005:139-140).

As reflexões de Vaggione nos parecem úteis para pensar e analisar as rela-
ções religiosas/políticas na sociedade brasileira, pois no Brasil as religiões sempre 
estiveram presentes no espaço público e, na contemporaneidade, continuam a ter 
nele uma presença significativa, principalmente na arena política – ressalte-se, com 
grande legitimidade e, portanto, sendo um importante ator político no cenário 
democrático. Assim, remeter a atuação do religioso somente ao problema do fun-
damentalismo ou da superação da separação Igreja/Estado pode não ser a melhor 
forma de lutar por uma sociedade mais diversa, multicultural e democrática, bem 
como garantir os direitos de igualdade de liberdade a todos os cidadãos, especial-
mente os direitos sexuais e os direitos reprodutivos. 

No contexto do Brasil e da América Latina, torna-se necessário entender com 
clareza e de forma estratégica que os movimentos religiosos, em matéria de direitos 
sexuais e direitos reprodutivos, estão empreendendo todos os esforços para fazerem 
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valer as suas ideologias e os seus interesses na elaboração das leis e das políticas 
públicas. Neste sentido, tais movimentos têm interpretado os conceitos e os prin-
cípios constitucionais com base em suas concepções e doutrinas religiosas, o que é 
algo demasiadamente perigoso do ponto de vista da garantia de tais direitos.

Por fim, é necessário considerar que no Brasil a construção do Estado-nação 
contou com uma significativa aproximação entre a Igreja Católica e o Estado e en-
tre o religioso e o político. Por sua vez, ressalte-se que as crenças no nosso país não 
se restringem à esfera da subjetividade, mas são compartilhadas coletivamente, 
inclusive no campo da política, independente da vigente regulação jurídico-cons-
titucional das relações Igreja/Estado. Desta forma, talvez seja o momento de os 
estudiosos e os especialistas da religião começarem a relativizar os seus postulados 
teóricos clássicos e, consequentemente, os seus pontos de partida para pensarem 
as religiões como importantes atores políticos do jogo democrático. Somente as-
sim, acreditamos, será possível entender de forma mais clara a complexidade das 
relações religiosas/políticas na sociedade brasileira e avançar no processo de con-
solidação da democracia e na garantia dos direitos fundamentais, principalmente 
dos direitos sexuais e dos direitos reprodutivos. 

Considerações finais

Ari Pedro Oro, ao analisar as relações entre religião, coesão social e o sistema 
político na América Latina, afirma ser possível uma democracia latino-americana 
não isolada do religioso, já que nesta região, onde se inclui o Brasil, a religião 
nunca se restringiu (ou se restringe) à esfera da subjetividade. Pelo contrário, na 
referida região as religiões se espraiam no espaço público e, desta forma, interagem 
com as instâncias sociais e políticas (Oro, 2008:53). 

 A fala de Oro ilustra bem a complexidade das relações religiosas/políticas 
no Brasil. Nestes termos, talvez seja necessário traçar um caminho onde não ne-
cessariamente o poder político tenha que estar isolado do religioso para que se 
garantam, de fato, a democracia e os direitos fundamentais na América Latina e 
no Brasil.

 Assim, como exposto acima, ainda que seja um desafio, para avançar no 
processo de consolidação da democracia e da garantia dos direitos fundamentais, 
talvez seja necessário não isolar as religiões da arena pública, até porque nunca 
se logrou sucesso nessa empreitada. Desta forma, é importante entender a com-
plexidade do religioso repolitizado na sociedade contemporânea e que o religioso 
sempre foi e é um importante ator político na sociedade brasileira.

 Nas complexas relações religiosas/políticas, as disposições constitucionais 
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que tratam da separação Igreja/Estado desde a Constituição de 1891 são de extre-
ma importância, e em muito contribuem para a garantia da liberdade e da igualda-
de dos cidadãos. Ocorre que a separação jurídico-constitucional da Igreja/Estado 
não dá conta das complexidades sociais e das disputas políticas na arena pública. 
Exemplo disto foi o Acordo Bilateral (Concordata) firmado entre o Estado brasilei-
ro e a Santa Sé em novembro de 2008. Portanto, o modelo teórico da seculariza-
ção e da separação Igreja/Estado possivelmente não seja o ponto de partida mais 
apropriado para analisar a realidade brasileira.

 Dessa maneira, no presente trabalho, o que tentamos foi analisar a sepa-
ração Igreja/Estado nas Constituições brasileiras, a fim de demonstrar que o pro-
gresso da referida separação (do ponto de vista do constitucionalismo liberal) não 
se dá de forma retilínea, mas com movimentos de idas e vindas, com avanços e 
retrocessos, com maior ou menor proximidade entre Igreja e Estado. Contudo, os 
constitucionalistas e os juristas parecem ignorar a complexidade de tal separação 
e tratam da temática como algo dado e sem controvérsia.

 No segundo momento do trabalho, a partir da análise da separação Igreja/
Estado nas Constituições brasileiras, procuramos demonstrar que tal separação é 
algo diverso do que alguns autores denominam separação religiosa/política. Isto 
porque as relações entre religião e política na arena pública, em especial no campo 
das disputas políticas pelo poder, são algo mais complexo que merece estudos que 
vão além dos modelos teóricos da secularização e da separação Igreja/Estado, uma 
vez que esses modelos não são suficientes, acreditamos, para uma análise mais 
aprofundada das referidas relações. Neste ponto, como argumento, trouxemos as 
reflexões teóricas de alguns autores sobre a complexidade das relações religiosas/
políticas, no sentido de que as religiões, diferente do que defendem os partidários 
da teoria da secularização, podem e/ou devem participar enquanto atores políticos 
dos debates e dos embates na arena política democrática.
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